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AUTUAÇÃO

Aos vinte e três dias do mês de Abril

mil novecentos e noventa e dois , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

presente

Período da Presidência: 19,,.91 a 19„ „??

Presidente;

Vice - Presidente: Santos

1® Secretário: Joacyr Faspimento da 0ruz

2^ Secretário: E.d.s^pdir Sartório
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DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS »

DESTINO:
CÓDIGO:

LPU

Artigo is _ Fica denominada Rua JOÃO ADáO FETER

LE a terceira via pública perpendi

cular à Avenida Targino Athayde^ no Bairro Coronel Borges.

Artigo 2S - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogando-se as di^

posições em contrario.

Sala das Sessões, 22 de Abril de 1992

SOLIMAR bJ^Õ PATRÍCIO
Vereador

VEREADORES VES - 002 / 6000 / 91



JOÃO ADÃO PETUILE

Nasceu mo dia I8.I2.I89O, no Distrito de Vir

ginia Nora, distrito do Município de Rio Novo do Sul, Era filho de Adão

Peterle e Dona loana Darc Peterle, Veio para Cachoeiro de Itapemirijn no

ano de 1.92'+, onde se instalou no Fazenda Lopes, que pertencia a seu Pai.

Foi o fundador da Igreja da Urtiga, conse,

cfiiiu junto ao Prefeito da época, a abertura da estrada ligando a Urtiga

a Sede do Município e aos Distritos de Belém e Gruta. Conseguiu também /

junto ao Governo do Esjsado a criação de una escola de 1^ Grau "Escola '

Singular Fazenda Lopes" que ainda hoje prepara muitas crianças para ou

tros. cursos.

Faleceu no dia 17•10.1971o



tanciadas em Resoluções •

Artigo 90 - As sessões plenárias ordinárias e

extraordináriasj bem como as Resoluções do Conselho Municipal

do Meio Ambiente (CI-IMA) deverão ter divulgação ampla e acesso

assegurado ao público .

Artigo 100 - O Conselho Municipal de Meio Am

biente elaborará seu Regimento In

terno no prazo de 60 (sessenta) dias apos a promulgação desta

Lei .

Artigo 110 _ Esta Lei entrará em vigor na data

de sua pubneação, revogadas as dijs.

posições em contrário .

(X.

Sala das Sessões, li; de Agosto de 1991

Soi imar Bueno Patrício

Vereado
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DENOMINA VIA PTÍBIICA DO MUNICÍPIO

E dX outras PEOVIDáNCIAS.

Artigo 10 - Pica denominada Rua JOiO ADXO S

TEHDE a terceira via pública per

pendicular à Rua Targino Athayde, no Bairro São Luiz Gon

zaga.

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

Sala das Sessões, 04 de setembro de 1991.

%

Soi imar Bueno Patrício
Vereádor



res do Município .

§ ic - Serão convidados:

I - um representante do Magistério Público Es
tadual; e

II - um representante do Estado do Espírito San
to .

^  ~ ^ cada titular do Conselho Municipal do
Meio Ambiente (CMMA) corresponderá um suolente .

Artigo 6c _ Cs membros efetivos e suplentes do

Conselho Municipal de Meio Ambien

te (CMMa) serão nomeados -através de Ato do Chefe do Poder Exe
cutivo Municipal, mediante indicação das entidades participaij

tes .

.raragrafo Único - Na ausência ou impedimento

do Secretário >íunicipal de Saúde e

Assistência Social, a presidência do Conselho será assumida

pelo seu suplente .

Artigo 70 _ O Conselho Municipal dd' l-íeio Ambi

ente reger-se-á pelas seguintes di=.

posiçoes, no que se refere a seus membros :

I - o exercício da função de Conselheiro não

será remunerado, considerando-se como serviço público relevan

te;

II - os membros do Conselho poderão ser substitui,

dos mediante solicitação, da entidade ou autoridade responsá

vel, apresentada ao Chefe do Poder Execuiivo .

-Artigo 80 _ o Conselho Municipal de l-leio .Ambi

ente reunir-se-á ordinariamente, uma

vez por mês, e extraordinariamente, por convocação do Presiden

te ou a requerimento da maioria de seus membros .

§ ic - Cada membro do Conselho terá direito a

um voto.

§ E*" - As decisões do Conselho serão consubs -
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSAO de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE N».
040/92

INICIATIVA

RELATOR:

Edil Soliinar Bueno Patrício

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria por ser legal / cons

titucional e estar dentro dos padrões redacionais vigentes.

Sala das'>^Comiss9es\, 05 de maio de 1992.

Man/o^l Paiva de Amorim - Relator

Seliastião/|reixeira Dias - Presidente
De acoraçj' çom ò parecer

Saliim Resk t^oni - Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Obras e Serviços Públicos

PROJETO DE_ Lei N2 040/92

INICIATIVA:

RELATOR:

Edil Solimar Bueno Patrício

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria por se tratar de uma

rua ainda sem denominação própria.

Sala das Co

Manoel

soe

deai

05 de maio de 1992.

Amorim - Relator

Juarerzf^varps <^pntp

De acordo com o parecer

José Piá^i/sí^d'é/Almeida - Membro
De aççrdo cóm o parecer

/

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


